
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

(*) LEI Nº 2.236, DE 19 DE JANEIRO DE 1961  

 

  Autoriza o Poder Executivo a elevar para Cr$ 3.000,00, a pensão 

mensal de Raimunda Filgueira de Moura, viúva do cidadão Antonio Filgueira 

de Moura. 

 

(*) Reproduzida por ter saído com incorreção no D. O. n. 19.521, de 25.01.61. 

 

DOE Nº 19.553, DE 09/03/1961.  
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